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LEI N° 5807, DE 10 DE ABRIL DE 2025 
 

 
 

Reconhece de Utilidade Pública o INSTITUTO 
FREI DAMIÃO, com CNPJ SOB n° 
09.432.079/0001-02 no município de Juazeiro do 
Norte e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, inciso III, da    Lei Orgânica do Município. 

 
 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 
 
 
Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade e Interesse Público o INSTITUTO FREI DAMIÃO 

inscrita no CNPJ sob n° 09.432.079/0001-02, com sede na Rua Francisco Martins de Souza n° 817, 
Bairro Frei Damião, Juazeiro do Norte- CE, criado em 27 de outubro de 2007 com duração por tempo 
indeterminado, regida por seu estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicadas. 

  
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário 
 

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 10 (dez) dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 
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